
ESTADO DO P!AU|
cÂuana MUNtctpAL DE TERESTNA

Ofício n'045312024 Teresina (PI), 29 de maio de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
JOSE PBSSOA LEAL
Prefeito Municipal de Teresina
Praça Marechal Deodoro, n" 860 - Centro
N/Capital

Assunto: - Veto n' 09/2024 (comunicação)
- Ofício n" 014/2024

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente para acusar o
re«:ebirnento do Ofic:io n" 014/2024, datado de 23 de abril do corrente ano, no qual Vossa
Excelência comunica decisão de vetar" totalmente. o Projeto de Lei n" 2312024 que ,.Dispõe

sobre a isenção, no âmbito do Município de Teresina, da cobrança de taxas e/ou tarifas pelo r-rso
de recursos hídricos em clubes recreativos, associativos, cle lazer e, ainda, por entidades sem
f,rns lucrativos colrl licença ou outorga até a vigência desta Lei, e dá outras providências.,,, tenclo
sido autuado e registrado como Veto no 0912024.

Cumpre-me, todavia, levar ao conhecimento de Vossa Excelência que submetido
à discr.rssão e votação, na forma orgânica e regimental, o susoCito Veto total fbi I{EJEIIAIDQ
por maioria de votos dos Vereadores presentes à Sessão Ordinária rcaltzada no dia..le hole
(29.0s.2024).

Por fim, feita a presente coniunicação a esse Poder Exeoutivo Municipal, faço «r

reenvio do Autógrafo do Projeto de Lei n" 23/)024 para os fins previstc,s no § 6o, do art. 56,
da Lei Orgânica do Município de Teresina.

Respeitosamente,

Vereador ENZO ALENCAR SILVA
Presidente da unicipal de Teresina
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Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 320036003700360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




